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Credenciamento 
003/2024 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO:  
Chamamento Público.  

 
CONTRATANTE (UASG) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS (982749) 
 
OBJETO 
O presente Edital, regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas posteriores modificações, tem 
por objetivo realizar o procedimento administrativo de chamamento público visando, ao final, o 
credenciamento de leiloeiros oficiais para a realização de leilões nas modalidade presencial, com 
a presença do leiloeiro no local marcado para realização do leilão e online/virtual 
simultaneamente, mediante demanda, destinados ao desfazimento de bens móveis inservíveis 
de propriedade da Prefeitura Municipal de Dois Riachos/AL, com o percentual de 5% (cinco por 
cento) sobre os valores arrematados, conforme especificado no termo de referência (Anexo I 
deste Edital) 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
5% (cinco por cento) sobre os valores arrematados conforme especificado no termo de 
referência (Anexo I deste Edital) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
O prazo de inscrição para o Credenciamento de que trata este Edital se inicia no dia 09 
de outubro de /2024 e permanecerá aberto pelo período de 12 (doze) meses, sessão 
pública e análise de documentação no dia 31 de outubro de /2024. 
 
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO:  
ENVELOPES presencial ou pelo e-mail da licitação e via postal na sede da prefeitura na 
Avenida Miguel Vieira de Novais, nº 100, Centro, Dois Riachos/AL, CEP: 57.560-000 Até 
31/10/2024, às 13:00 horas. A Comissão poderá receber envelopes encaminhados pelo 
correio, SEDEX ou correlatos, todavia, não assumirá nenhuma responsabilidade sobre 
os enviados por estes meios.  
 

EDITAL E ANEXOS:  
Portal de Transparência: www.doisriachos.al.gov.br/ e e-mail: cpl@doisriachos.al.gov.br.  
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 

(Processo Administrativo n° 08190017/2024) 

 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS, ESTADO DE ALAGOAS, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF n° 12.250.908/0001-32, com sede administrativa situada 

na Avenida Miguel Vieira de Novais, nº 100, Centro, Dois Riachos/AL, CEP: 57.560-00, por meio de 
Comissão de Contratação, que sediada no prédio da Prefeitura, realizará CREDENCIAMENTO, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. FUNDAMENTAÇÃO  
 

1.1. O presente credenciamento de leiloeiro(a)s oficiais fundamenta-se no art. 31, §1º c/c art. 79, I, da 
Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, regulamentada e encontra-se em conformidade com o art. 37, da 
CRF/88 e Decreto-Lei n° 21.891/1932, que disciplina a profissão de leiloeiro(a) e alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 22.427/1933.  

2. REFERÊNCIAS  
 

2.1. O Edital de Registro Cadastral e seus anexos estão disponíveis na íntegra para pesquisa no 
endereço descrito no subitem a seguir, como também na Internet, no sítio eletrônico do Município 
de Dois Riachos/AL (www.doisriachos.al.gov.br/) e pelo e-mail cpl@doisriachos.al.gov.br.  
 

2.2. Todas as informações sobre o presente procedimento auxiliar poderão ser obtidas no Departamento 
de Licitação, situado na Avenida Miguel Vieira de Novais, nº 100, Centro, Dois Riachos/AL, CEP: 
57.560-000;  

 
2.3. Os dados constantes do Credenciamento poderão ser consultados pela Comissão Municipal de 

Licitações ou pelos Pregoeiros para suprir a ausência dos documentos necessários à habilitação 
dos interessados, desde que haja menção de tal hipótese nos editais de Leilão.   

 
2.4. A sessão pública do Credenciamento terá início com a entrega do envelope presencial, e via e-mail, 

via postal, contendo toda a documentação de Habilitação e deverá ser entregue, impreterivelmente 
no local e data especificados abaixo:  

 
2.4.1. Departamento de Licitações, situado na Avenida Miguel Vieira de Novais, nº 100, Centro, 

Dois Riachos/AL, CEP: 57.560-000, e-mail: cpl@doisriachos.al.gov.br. APARTIR do dia 
09/10/2024 as 08h00min horas até o dia 31/10/2024 as 13h00min horas;   

 
2.5. Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para todos os 

efeitos, o horário oficial de Brasília/DF.  
 

2.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
credenciamento na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e endereço estabelecido.  
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2.7. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Credenciamento, com 

respeito a:  
 

2.7.1. recebimento da documentação contendo toda a Documentação de Habilitação de cada 
interessado;  

2.7.2. devolução de toda Documentação aos licitantes inabilitados; 
2.7.3. seleção dos licitantes habilitados e a formalização do Rol dos Credenciados.  

3. DO OBJETO 

3.0. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em prestar serviços de 
alienação de bens móveis e imóveis, equipamentos permanentes e/ou materiais declarados inservíveis 
para o serviço público, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

3.1. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878, de 
2024. 

3.2. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

4.0. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem devidamente matriculados 
na Junta Comercial do Estado de Alagoas, no pleno gozo de suas funções, e que preencham as condições 
previstas neste edital. 

4.1. Não poderão participar do credenciamento: 

4.1.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.1.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 
pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.1.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

4.1.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.1.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. O impedimento de que trata o item 4.1.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

4.3. A vedação de que trata o item 4.1.55 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 
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5. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS  
 

5.0. Em decorrência das decisões relacionadas com o presente credenciamento, nos termos dos artigos 
164 e 165 da Lei nº 14.133/2021, é facultada a interposição de:  
 
I. IMPUGNAÇÃO: qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre 
os seus termos, devendo protocolar o pedido até de 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame;  

 
II. RECURSO: no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data da intimação do ato da 

lavratura da ata pela Comissão Permanente de Contratação e Julgamento, em face de: 
 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas;  
c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
d) Anulação ou revogação da licitação;  
e) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.  
 

III. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO: O pedido de reconsideração deverá ser apresentado no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente ao ato do qual não 
caiba recurso hierárquico.  

 
5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será de 03 (três) dias úteis a contar da data de intimação 
ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção de inversão de fases 
previstas no § 1º do art. 17, da Lei 14.133/2021, o prazo será contado da data de julgamento; 
 

5.2. As razões de impugnação ao edital, as razões do recurso e as contrarrazões, quando propostas, 
deverão ser formalizadas por escrito e devem ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Dois 
Riachos e entregue ao setor competente, cujo endereço encontra-se disposto no cabeçalho, 
impreterivelmente no horário de expediente externo da Prefeitura Municipal de Dois Riachos/AL. 

 
5.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

 
5.4. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas do ato insuscetível de aproveitamento;  
 
5.5. As contrarrazões poderão ser propostas pelos interessados no prazo de 03 (três) dias úteis contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso;  
 

5.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;  
 

5.7. Não caberá mais de um recurso sobre a mesma matéria por parte de um mesmo participante;  
 

5.8. Não serão acolhidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou identificado no processo para responder pelo 
interessado.  

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  
 

6.0. Quanto à apresentação dos documentos:  
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I. Não serão aceitos documentos com rasuras, ilegíveis, bem como fotocopiados por intermédio 
de papel térmico;  

II. Os documentos, inclusive os Atestados de Capacidade Técnica, deverão ser emitidos em favor 
do interessado (solicitante).  

 
6.1. Quanto à confirmação de certidões via Internet:  

 
I.  Quando a certidão for emitida por sistema eletrônico, sua aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade pela Internet ou perante o órgão emissor.  
 
6.2. Do prazo de validade dos documentos:  

 
I. É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;  
II. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo 

período de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão, em conformidade com os 
emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, ressalvados os documentos com 
prazos indeterminados previstos em lei;  

III. Os interessados deverão estar cientes da legislação que rege os prazos de validade das 
certidões emitidas pelos respectivos órgãos federais, estaduais e municipais.  

 
6.3. Da Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal:  

 
I. Os interessados deverão obedecer ao que determina a legislação específica do Estado e 

Município de seu domicílio.  
 
6.4. Quanto à apresentação dos Atestados de Capacidade Técnica:  

 
I. Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica, emitidos pelo próprio interessado, bem 

como por empresas que possuam ligações societárias com o interessado.  
II. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar emitido(s) em papel (eis) timbrado(s) do(s) Órgão(s) ou da(s) 

pessoa(s) jurídica(s) que o(s) expediu(ram), ou deverá(ão) conter carimbo do CNPJ do(s) 
mesmo(s), com a devida identificação do responsável pela(s) assinatura(s) do(s) atestado(s), 
deverão  indicar as características, quantidades e prazos dos leilões executados pelo 
participante. 

 
6.5. Quanto à apresentação das declarações e anexos:  

 
I. Declarações e anexos deverão ser apresentados com assinatura digital e com validação 

eletrônica da mesma. 

7. DOS DOCUMENTOS  
 

7.0. Os interessados deverão apresentar os documentos abaixo:  
 
I. Termo de Inscrição para o Credenciamento, conforme o Modelo do ANEXO II do Edital;  
II. Cópia da Carteira de Identidade do licitante ou outro documento oficial equivalente.  
III. Cópia do Cadastro da Pessoa Física – CPF;  
IV. Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado de Alagoas, dando conta de que o interessado 

se acha devidamente matriculado como Leiloeiro(a) naquele órgão, indicando o número e data 
da respectiva matrícula;  

V. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, comprovado com Certidão Negativa de 
Débito expedida pela Prefeitura Municipal, do domicílio ou sede da proponente;  
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VI. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente;  

VII. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda;  
VIII. Certidões Negativas, ou positivas com efeito de negativa, das Varas Cíveis e Criminais das 

Justiças Federal, Estadual do domicílio do proponente.  
IX. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  
X. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado que comprove(m) ter o requerente executado de forma satisfatória leilão(ões) de 
bem(ns);  

XI. Declaração elaborada e subscrita pelo representante legal da proponente, de cumprimento com 
o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto nodo 
artigo 62 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, nos termos do Anexo III do Edital devendo 
ser apresentada com assinatura digital e com validação eletrônica da mesma. 

XII. Declaração elaborada e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
modelo ANEXO II, devendo ser apresentada com assinatura digital e com validação eletrônica 
da mesma. 

 
7.1. Disposições Gerais da Habilitação:  

 
I. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas, exceto comprovante de Inscrição no CNPJ e/ou CPF e, Atestados 
exigidos na Qualificação Técnica.  

8. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO  
 

8.0. O(A)s Leiloeiro(a)s Oficiais interessados deverão entregar a documentação referida no item 9 deste 
Edital de Credenciamento, em envelope lacrado presencial, via e-mail, e postal, pelo e-mail e na 
sala da Comissão Permanente de Contratação – CPC, localizada na prefeitura municipal de Dois 
Riachos/AL, situado Avenida Miguel Vieira de Novais, nº 100, Centro, Dois Riachos/AL, CEP: 
57.560-000.  

 
8.1. O envelope contendo o requerimento obrigatoriamente instruído com a Documentação de 

Habilitação, e as Declarações constantes do item 9 e seus subitens deverão ser apresentados em 
envelope indevassável, e ainda indicar em sua parte externa e frontal a seguinte identificação: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS/AL 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO – CPC 

 
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO(A)S OFICIAIS PARA EVENTUAL REALIZAÇÃO DE 
LEILÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS 
RIACHOS/AL 
 
LEILOEIRO(A):_________________ CPF:___________ 
 
E-MAIL:____________TELEFONE: ____________ 

 
8.2. Os envelopes e documentação entregue presencial e via e-mail, via postal, deverão ser entregues 

até a data e horário e local indicados no subitem 2.4 deste Edital.  
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8.3. Somente serão aceitos os envelopes que estiverem identificados corretamente, não sendo permitido 
à Comissão ou funcionário responsável fazer os respectivos acertos, devendo, se for o caso, anotar 
a anormalidade encontrada e comunicá-la por escrito à Comissão.  

 
8.4. Após o horário descrito no subitem 2.4, nenhum envelope ou documento pertinente a este 

Credenciamento será recebido pela Comissão ou funcionário responsável, não sendo permitido aos 
interessados fazerem acréscimos ou modificações nos envelopes já entregues.  

 
8.5. A entrega do envelope configura a aceitação de todas as normas e condições estabelecidas neste 

Edital, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se o requerente a declarar, sob as penas da lei, 
a superveniência de fato impeditivo à participação, quando for o caso.  

 
8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 
interessado; e 

8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

8.7. Cada Leiloeiro(a)/Procurador poderá apresentar apenas um envelope contendo a documentação.  
 

8.8. Os participantes poderão ser representados por procuradores mediante apresentação de 
procuração pública referida a este edital. 

 
8.9. Os envelopes referidos neste item permanecerão fechados e inviolados até a hora de sua abertura 

na sessão pública.   

9. DO JULGAMENTO DOS INSCRITOS  
 

9.0. Durante a análise da documentação, a Comissão Permanente de Licitações poderá convocar os 
Interessados para quaisquer esclarecimentos, porventura necessários, para elucidar possíveis 
dúvidas verificadas durante o processo de análise e julgamento das inscrições ao Credenciamento;  
 

9.1. Durante a análise da documentação, a Comissão Permanente de Licitações exigirá estrita 
observância de todos os requisitos de pré-qualificação previstos no Edital;  
 

9.2. Concluída a análise, o resultado do julgamento será publicado, através de Ato Público, e a partir 
desta data, passa a vigorar o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de recurso contra 
decisão de habilitação ou inabilitação;  

 
9.3. Esgotados os prazos de recurso, o Município publicará a relação do(s) Credenciado(s) decorrente 

daquela Sessão, apto(s) a comporem a Lista de Leiloeiro(a)s Classificados no Credenciamento; 
 

9.4. Aos interessados aptos, o Município expedirá Termo de Credenciamento de Leiloeiro(a) Oficial(a) 
junto ao Município de Dois Riachos/AL.   

 
9.5. O Credenciamento do(a) Leiloeiro(a) terá validade 12 (doze) meses.  

 
9.6. Da Sessão Pública de recebimento, abertura e julgamento das propostas, será lavrada ata com 

assinatura dos presentes;  
 

9.7. O resultado do julgamento dos inscritos se fará através de publicação do Diário Oficial dos 
Municípios e da União e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, bem como no Site 
da Prefeitura Municipal de Dois Riachos/AL 



 

Página 9 de 13 

  

10. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE CONVOCAÇÃO DE LEILOEIRO(A)S 
 

10.0. Serão classificados todos(as) o(a)s leiloeiro(a)s oficiais que atenderem aos requisitos e condições 
previstas neste edital e a Comissão Municipal de Licitações elaborará a lista daqueles que serão 
convocados na forma que segue;  
 
10.0.1.  A contratação que versa o presente Edital possui como parâmetro o art. 79, I, da Lei nº 

14.133/2021, sendo que se trata de contratação paralela e não excludente, uma vez que 
é viável para a administração a realização de contratações simultâneas e em condições 
padronizadas; 
 

10.0.2. Quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda, 
conforme inciso II, Parágrafo Único, do art. 79, do citado diploma legal; 
 

10.1. Caso haja mais de um credenciado, os serviços serão distribuídos pela Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento, de acordo com a ordem de credenciamento, em sistema 
de rodízio, de forma a permitir que todos os credenciados poderão ser chamados a executar os 
serviços. 
 

10.2. Entre os leiloeiro(a)s credenciado(a)s haverá sistema de rodízio para a celebração dos contratos de 
prestação de serviços de alienação, que será estabelecido pelo critério de ordem cronológica na 
apresentação das propostas. 

 
10.3. A lista de leiloeiros credenciados será formulada de modo a ser seguida rigorosamente conforme 

ordem dos certames realizados, sendo que sua composição se dará atendendo a sequência de 
protocolos das documentações apresentadas pelos interessados, em critério objetivo de distribuição 
de demanda. 

 
10.4. Caso o(a) Leiloeiro(a) convocado(a) esteja em condição de irregularidade ou se recusar a assinatura 

do Contrato, proceder-se-á a convocação do próximo da lista, seguindo a ordem cronológica. 

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 

11.0. A Contratação do(a) Leiloeiro(a) será efetivada por meio da assinatura do contrato de prestação de 
serviço, que conterá, dentre suas cláusulas, as de Obrigações do(a) Leiloeiro(a) e Obrigações do 
Contratante, com fundamento no art. 74, caput da Lei Federal nº 14.133/2021, após regular 
realização de processo administrativo, conforme Minuta de Contrato - ANEXO V, parte integrante 
deste edital; 
  

11.1. O Contratado deverá assinar o contrato de prestação de serviço no prazo de 5 (cinco) dias, contados 
da sua convocação, podendo tal prazo ser prorrogado por uma única vez, a critério do Contratante;  

 
11.2. A recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo previsto no subitem anterior, sujeitará 

o credenciado à penalidade de descredenciamento, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021;  

 
11.3. Caso o(a) Leiloeiro(a) convocado se recusar a assinatura do Contrato, proceder-se-á a convocação 

do próximo da lista de credenciados, seguindo a ordem cronológica do número do protocolo da 
proposta; 

 
11.4. O contrato de prestação de serviço terá vigência durante todas as fases preparatórias, de execução 

e de prestação de contas do Leilão previamente definido;  
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11.5. A celebração do contrato de prestação de serviço visa regulamentar o leilão de bens móveis 
inservíveis, bens automotivos e bens imóveis a ser realizado durante a sua vigência;  

 
11.6. A definição da venda dos bens móveis inservíveis, bem automotivos e bens imóveis é ato exclusivo 

do Município de Dois Riachos/AL, que inclusive, se assim o convir, pode optar por não realizar 
nenhum procedimento de venda dos seus bens, ficando a seu exclusivo critério, caso opte pela 
venda, a definição do momento e da forma que será processada a venda;  

 
11.7. A ausência de realização de venda de bem público, durante a vigência do contrato, não gera 

responsabilização por parte do Município em indenizar ou ressarcir o contratado/leiloeiro(a) por 
eventuais dispêndios financeiros;  

 
11.8. A contratação assegura ao leiloeiro(a)/contratado nos termos deste Credenciamento o direito à 

realização do leilão para o qual foi convocado;  
 

11.9. Para novos leilões, a Administração convocará o leiloeiro(a), com base na lista de Leiloeiros 
Credenciados, seguindo a ordem cronológica.  

12. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO  
 

12.0. O Credenciamento do(a) Leiloeiro(a) terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
expedição do Termo de Credenciamento;  
 

12.1. Ao final de cada período de 12 (doze) meses, o Leiloeiro poderá requerer novo Credenciamento, 
nos termos do Edital em vigor.  

 
12.2. O Credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por ato formal e unilateral do 

CREDENCIANTE, em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021, após comunicado 
expresso, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, sem prejuízo dos serviços já prestados e 
sem que caibam ao CREDENCIADO(A) quaisquer direitos, vantagem e/ou indenização.  
 

12.3. O acompanhamento da execução de qualquer Leilão será de responsabilidade do servidor 
designado pelo CREDENCIANTE, cabendo a este registrar as intercorrências porventura no 
processo de leilão.  

13. DOS PROCEDIMENTOS PARA O LEILÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE VENDA  
 

13.0. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não sendo de 
responsabilidade do(a) Leiloeiro(a) ou do Município de Dois Riachos/AL, quaisquer consertos, 
reparos, desmonte ou mesmo providências com a retirada ou transporte do material arrematado;  
 

13.1. Os bens serão vendidos somente à vista nas condições fixadas no regulamento do leilão, devendo 
ser observadas as condições para garantia e pagamento previstas no item 16 deste edital;  

 
13.1.1. O(A) leiloeiro(a) deverá responsabilizar-se pelo recebimento dos valores arrecadados no 

leilão.  
 

13.2. Antes de cada leilão, será publicado Edital de Licitação, com descrição dos bens inservíveis, bens 
automotivos e bens imóveis a serem leiloados, constando ainda sua avaliação;  
 

13.3. O contratado/leiloeiro(a) poderá solicitar a sua dispensa de participação, desde que comprove caso 
fortuito ou de força maior que o impeça da realização do Leilão designado, hipótese em que será 
convocado o próximo leiloeiro(a) da lista de credenciados, seguindo a ordem cronológica. 
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13.4. A dispensa será deferida somente uma única vez considerando a vigência deste Credenciamento;  
 

13.5. A convocação para a realização do Leilão será feita por meio telefônico e através envio de e-mail 
ao endereço eletrônico do(a) Leiloeiro(a) oficial;  

 
13.6. No dia, hora e local designados, o contratado deverá se apresentar a Comissão Municipal de 

Licitações, onde extraíra as informações pertinentes à realização do Leilão e conhecerá os objetos 
a serem leiloados;  

 
13.7. Em todos os eventos, o Contratado/leiloeiro(a) deverá dispensar igual tratamento a todos os bens 

disponibilizados para a venda, tanto na divulgação (propaganda), como, principalmente, na tarefa 
de identificar possíveis interessados, independentemente do valor e da liquidez dos mesmos;  

 
13.8. Havendo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste edital e no contrato de 

prestação de serviços, o Contratante registrará em relatório as irregularidades porventura 
encontradas, encaminhando cópia ao Contratado/leiloeiro(a) para imediata correção das falhas 
detectadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste edital e no próprio contrato;  

 
13.9. O(s) leilão(ões) será(ão) acompanhado(s) e fiscalizado(s) por comissão/representante do 

Município de Dois Riachos/AL;  
 

13.10. Quando da definição da alienação dos bens móveis pelo Município, deverá ser expedido, pela 
Comissão Técnica, laudo técnico que comprove a obsolescência ou exaustão, em razão do uso, 
do bem;  

 
13.11. Os respectivos lotes que comporão o leilão serão definidos pelo contratado/leiloeiro(a)sob a 

coordenação do Contratante que poderá utilizar de suas experiências para sugerir a melhor 
estratégia de venda;  

 
13.12. No caso de o leilão não obter êxito a Administração poderá exigir que o contratado/leiloeiro(a) 

repita no mínimo três vezes o mesmo leilão a fim de efetivar a venda dos bens móveis inservíveis, 
bens automotivos e bens imóveis definidos no referido procedimento;  

 
13.13. Deverá dispor de todos os esforços a fim de se alcançar a venda dos bens móveis;  

 
13.14. A seu critério, poderá rediscutir com o Contratante, melhor solução e estratégia para o alcance dos 

objetivos, podendo inclusive, sugerir nova avaliação dos bens em face da experiência expertise de 
mercado;  

 
13.15. Após a terceira tentativa, a forma de venda dos móveis poderá ser reavaliada pelo Contratante 

que poderá, inclusive, definir novo Leiloeiro para a venda dos mesmos, obedecida a forma de 
escolha fixada neste Edital;  

 
13.16. Para a realização dos leilões deverão ser observadas as condições e exigências previstas na 

legislação aplicável e na minuta do contrato de prestação de serviço, especialmente as obrigações 
do leiloeiro(a).  

14. DO REPASSE DO(A) VALOR ARREMATADO AO MUNICÍPIO, DA REMUNERAÇÃO E DAS 
OBRIGAÇÕES DO LEILOEIRO(A)  

 

14.0. Os bens serão vendidos somente à vista, nas condições fixadas no regulamento do leilão;  
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14.1. O(A) leiloeiro(a) devera responsabilizar-se pelo recebimento dos valores arrecadados no leilão.  
 

14.2. O(A) leiloeiro(a) deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao 
pagamento do bem arrematado;  

 
14.3. Pela prestação de serviços o Leiloeiro(a) Oficial(a) Credenciado receberá 5% (cinco por cento) 

sobre o valor das vendas realizadas, bem como despesas do leilão, conforme Instrução Normativa 
do DREI nº72/2019, art. 70, inciso II, alínea “B” respectivamente, a ser pago pelo comprador no 
ato da arrematação, não cabendo ao Município a responsabilidade pela cobrança da comissão de 
venda pelo comprador, nem pelos valores despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-la.  

15. DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

15.0. A prestação dos serviços, objeto deste credenciamento deverá ser realizado em local e hora 
designados pelo Município;  
 

15.1. Correrão por conta do Contratado todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: 
seguros, vigilância, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 
execução do objeto do contrato.  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS   
 

16.0. As normas disciplinadoras deste credenciamento serão interpretadas em favor da ampliação do 
número de Leiloeiros Oficiais interessados, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 
candidatos, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança do 
credenciamento;  
 

16.1. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase do credenciamento, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;  
 

16.2. O interessado intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá fazê-lo no prazo 
determinado pela Comissão Permanente de Licitação, sob pena de indeferimento do 
credenciamento;  

 
16.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

interessado em se credenciar, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata 
compreensão de seu pedido de credenciamento;  

 
16.4. Das sessões públicas de processamento do credenciamento serão lavradas atas circunstanciadas, 

a serem assinaladas pela Comissão e pelos candidatos presentes;  
 

16.5. Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata;  
 

16.6. O resultado deste credenciamento e os demais atos pertinentes a ele, sujeitos à publicação, serão 
divulgadas no Diário Oficial do Município de Dois Riachos/AL e no site do município;  

 
16.7. Os casos omissos do presente edital serão solucionados pela Comissão, em conformidade com a 

Lei 14.133/2021 e legislação do direito privado aplicáveis ao caso.  

17. DOS ANEXOS  

17.0. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.0.1. ANEXO I - Termo de Referência 

17.0.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
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17.0.2. ANEXO II – Requerimento de Credenciamento;  

17.0.3. ANEXO III – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  

17.0.4. ANEXO IV – Declaração de cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal do Brasil;  

17.0.5. ANEXO V – Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração;  

17.0.6. ANEXO VI - Minuta de Contrato da prestação de serviços de Leiloeiro.  

   
Dois Riachos/AL, 08 de outubro de 2024. 

 
 

Ramon Camilo Silva 
Prefeito 

 
  
 


